
  
TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 4º - O Centro Universitário FAVENI - UNIFAVENI estrutura-se por: Áreas, 

coordenação e gestão de apoio com a finalidade de ensino, pesquisa e extensão. 

 Art. 5º - O Centro Universitário FAVENI - UNIFAVENI, pelos seus órgãos 

próprios, pode criar, estruturar, extinguir, modificar ou realocar qualquer Área, 

Coordenação e Área de Gestão de Apoio, para atender às necessidades do seu 

projeto pedagógico institucional. 

 § 1º - O Conselho de Área congrega uma ou mais coordenações de curso e/ou 

programas da mesma área de conhecimento. 

 § 2º - A Coordenação está associada a cursos e programas ministrados pela 

instituição em diversas modalidades e áreas de conhecimento. 

 § 3º - Áreas de Gestão de Apoio destinam-se a executar atividades de suporte 

e serão criadas, modificadas ou extintas pela Reitoria. 

 Art. 6º - A estrutura organizacional do Centro Universitário FAVENI - 

UNIFAVENI constitui-se de: 

a) Conselho Universitário - CONSUN; 

b) Reitoria; 

c) Pró-reitorias; 

d) Conselho de Área; e 

e) Coordenação de Curso. 

  

Art. 7º - As seguintes normas gerais são aplicadas em todos os Conselhos: 

I. Os Conselhos decidem por maioria absoluta dos membros; 

II. O presidente tem direito à voz e voto, além do voto em caso de empate; 

III. Nenhum membro poderá participar em sessão que seja apreciado matéria 

de seu interesse pessoal; 

IV. Por decisão do plenário, pode ser conservado o sigilo sobre qualquer 

deliberação que seja restrita ao seu âmbito; e 

V. Não é permitido voto por procuração. 

 

Coordenação De Curso 

 

Titulação Acadêmica 

A Coordenação de Curso está sob a responsabilidade da professor Kleber Ramon 

Rodrigues. O mesmo possui: 

• Doutorado pela Universidade Federal de Viçosa – UFV. Programa de Solos e 

Nutrição de Plantas com ênfase em Pedogeomorfologia (2011).  

• Mestrado em Meio Ambiente e Sustentabilidade pelo Centro Universitário de 

Caratinga (UNEC) com ênfase em Manejo e Gestão de Bacias Hidrográficas (2003).  

• Este é Geógrafo pela Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG (1996).  

• Pós Lato Sensu em Geografia Física pelo Centro Universitário de Caratinga – 

UNEC  

• Licenciatura em Geografia pelo Centro Universitário de Caratinga – UNEC (1998). 

  

Experiência Profissional, na Docência Superior e de Gestão Acadêmica 

Professor Universitário por 21 anos no Centro Universitário de Caratinga nos cursos 

(Graduação) de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental e Sanitária, Geografia e Química 

bacharelado e nos cursos (Pós-Graduação) de Avaliação de Risco e Perícia Ambiental, 

Ecologia e Gestão Ambiental, Geografia e Planejamento Urbano. Orientador com bolsas 

da FAPEMIG. • Experiência na elaboração de 74 Planos Municipais de Saneamento 

Básico responsável pelo pilar Drenagem Urbana e Manejo de águas Pluviais e 

Tratamento da Informação nas Bacias Hidrográficas dos Rios Caratinga, Santo Antônio e 

Suaçuí (MG). • Analista Ambiental do CODEMA-Município de Caratinga (Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente) por 10 anos. • Responsável Técnico - 

Especialista em Solos e Recursos Hídricos) na Elaboração de Diagnósticos e Projetos em 

Imóveis Rurais nas Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos nas Bacias dos Rios 

Caratinga, Piracicaba, Santo Antônio e Piranga. • Laudo técnico de justificativa de 

inexistência locacional e plano simplificado de utilização pretendida. Estudos das 

condições hidrológicas de bacias fluviais (córrego Lamartine em Caratinga-MG). • 

Estudos de ocupação em área de riscos gravitacionais em perícia de ação civil pública 

em que foram partes o ministério público-MG e o município de Carangola-MG. • 

Especialista convidado pela WWF-BRASIL para a elaboração do documento intitulado - 
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Custos e Oportunidades do projeto Áreas Prioritárias: Estratégias para Conservação da 

Biodiversidade e dos Ecossistemas em Minas Gerais” (2018). • Participação em bancas 

de Mestrado e Doutorado no Departamento de Solos/UFV. • Coorientação no Mestrado 

Profissional e Regulação de Recursos (PROFÁGUA). • Participação em bancas do 

Mestrado Profissional em Meio Ambiente e Sustentabilidade do Centro Universitário de 

Caratinga. • Mais de 146 levantamentos dos aspectos fisiográficos (geologia, 

geomorfologia e pedologia) em municípios. • Mais de 72 levantamentos sobre 

processos erosivos e sedimentológicos em Municípios. • Profissional Responsável em 

mais de 80 municípios pelo Programa de Controle das Atividades Geradoras de 

Sedimentos e do Programa de Recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 

Nascente) na Bacia do Rio Doce. • Analista Ambiental para Laudos de Riscos 

gravitacionais e de inundações para fins de Regularização Fundiária Urbana nos 

municípios de Domingos Martins/ES, Catas Altas, Luisburgo, Inhapim, Entre Folhas, 

Caratinga/MG, outros (2020). • Analista Ambiental para riscos Hidrológicos em perícia 

de ação civil pública em que foram partes o Ministério Público-MG e o município de 

Santana do ParaísoMG/2020. • Colaborador externo do grupo Técnico para elaboração 

do Plano Integrado de Recursos Hídricos e Planos de Ações na Bacia Hidrográfica do Rio 

Doce. 

 


